
 

 

Despacho Normativo n.º 338/93: 
 

 

Anexo, n.º 48 – “Nas disciplinas de Educação Moral e Religiosa Católica, ou de 

outras confissões, de Desenvolvimento Pessoal e Social e de Educação Física a 

classificação da frequência não é considerada para efeitos de aprovação e de 

transição de ano, desde que o aluno frequente com assiduidade regular, nos termos 

do número seguinte, as referidas disciplinas.” 

 

Anexo, n.º 49 – “Considera-se que o aluno frequentou com assiduidade regular 

qualquer disciplina sempre que não tenha excedido durante o ano, nessa disciplina, 

o limite de faltas injustificadas fixado na alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-

Lei n.º 301/93, de 31 de Agosto.” 

 

Anexo, n.º 50 – “A frequência das disciplinas referidas no n.º 48 do presente anexo 

é obrigatória até final do ano lectivo, não sendo permitida a anulação da respectiva 

matrícula, excepto quando a mesma se verificar em relação às restantes disciplinas.” 

 

Anexo, n.º 58 – “A classificação final do ensino secundário é o resultado da média 

aritmética simples, arredondada às unidades, da classificação final obtida pelo aluno 

em todas as disciplinas do respectivo curso” 

 


